
1912 !963

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

INSTRUMENTO DE CONTRATO N" J{/2026
QUE ENTRE SI FAZEM, DE UM LADO, O
MT'NICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS/MG,
E, DE OUTRO, COMO CONTRATADO
FERNANDO NEVE§.

Pelo presente inslrumento particular, o MUNICIPIO DE FORTUNA DE MINAS. inscrito no
CNPJ/MI-- sob o n". l8.l 16.145/0001-18. corn sede adminislrativa na Avenida Renato Azeredo. no 210.
Centro. Fortuna de Minas - MG. neste ato representado por seu Prefêito. Cláudio Garcia Maciel.
inscrito no CPF sob n". 455,817.976-68. residente e domiciliado neste Município de Foúuna de Minas.
a seguir denominado CONTRATANTI. e de outro lado FERNANDO NEVES
(REPRESENTANTE DA BANDA *PROJETO AMIGOS SERTANEJOS. FERNANDO E
NOGUEIRINHA"). inscrito no CNPI sob o No i 7.3ó1.078/0001-80 , conr sede na Rua Granada.
no90. no Bairro Nossa Senhora da Conceição. na cidade de Contagem. estado de Minas Gerais. CEP:
32. I 8i-4i0, nesle alo representado por Ff,RNANDO NEVES , inscrito no CPF sob o n" 01 I .972..166-
90, de ora ern diante denominado simplesnente CONTRATADO. de conformidade com o art. 7r+.

inciso II da Lei Federal no 1.4.113/2021. Processo no 291202ó, lnexigibilidade de l-icitação n' l6l?0?6.
têm comojusto e conftarado o seguinte:

CLAUSULA 1" - DO OBJETO

].I. CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTiSTICO PROFISSIONÂL A SER REALIZADO POR
.FERNANDO NEVES. PROJETO AMIGOS SERTANEJOS. FERNANDo E
NOGLIEIRINHA" NO DIA 02 DE MAIO DE 2026 DURANTE O EVENTO "{" FESTA DOS
TROPEIROS" DE FORTUNA DE MINÀS, CONFORME REQUERIDO PELA SECRETARIA
MUNICIP,{L DE ESPORTE, LAZER, CULTURA E TURISMO DO MUNICíPIo DE
FORTUNA DE MINAS/MG. confornre abaixo especificado:
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TJNID.4.DEII'ENI QUANT, DESCRIÇAO DETALHADA
VALOR

UNITÁRIO

01
SERVIÇO/

SHO\I'
0l

SHOW ARTISTICO A SER
REALIZADO POR "FERNANDO
NEVES PROJETO AMIGOS
SERTANEJOS. FERNANDO E
NOGUEIRINHA" NO DIA 02 DE MAIO
DE 2026 DURANTE O EVENTO *{"
FESTA DOS TROPEIRoS" DE
FORTUNA DE MINAS, A REALIZAR.
SE A PARTIR DÀS 23:00 HS NO
PARQUE DE EXP()s]Ç(-)F.s F. ÁREA
DE LAZER
JUSA PINTO, RUA MIISTRA
CONCEIÇÃO DE FREITAS.
s/N, coM DUR{ÇÃO MiNTMA DE 02
(DUAS) HORAS.

RS 25.000.00

I

I

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

CLÁUSULA 2" - DOS PREÇoS E FoRMA DE PAGAMENTO

2.1. Dos Preços

2.1.1. O Contratante pagará ao contratado a importância tolal de R$25.000,00(VINTE E CINCO MIL
REAIS).

2.2. - Das Condições de pâgâmento:

2.2.1. O Contratante pagará a importância totâl de Rg 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS)
reâlizada até o 10" (décimo) dia útil após a realizâção da apresentação afiÍstica. mediante a
disponibilização dâ nota fi scal corespondente.

2.2.2 - As faturas/notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas ao emilente, e seu
vencimento ocôrrerá I (um) dia após a data de sua reapresentação.

2.2.3. A liquidação da despesa deverá ocorrer em até 01 (um) dia a côntar do recebimento dâ nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente. podendo ser excepcionalmente prorrogado.
justificadamente, por igual perÍodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contraluâis.

2.2.3.1. O prazo para a solução, pelo contraladô, de inconsistências na execução do objeto ou r1e

saneamento da nota Íiscal ôu de instrumento de cotrranga equivaienle, verificadas pela Aclministração
durante a análise prévia à Iiquidação r1e despes4 suspenderá os pr.azos de liquidação.

2.2.4 - O pagamenlo clas laluras seguirá a estrila ordem cronológica das claras de sua. erigibilidades.
cabendo á conrralada manter durante lodâ a execuçào do objero. ern compalibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação-

2.2.5 - Dos pâgamentos devidos à Contratada, serão descontados os valores de multa ou eventuais
débitos daquela para com a adminlstração. referentes a qualquer contrato entre as mesmas partes, seln
obrigatoriedade de prévio avi<o.

2.2.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados exclusivamente pela
Adrninistração, o valor devido deverá ser acrcscidô de atualização financeira e sua apuração se fará
desde a data de seu vencimento até a datâ do efetivo pagamento, em que os jLrros de mora serão
calculados à taxa de 0,5oá (meio por cento) ao mês. mediante aplicação da seguinte fórmula:

EM=NxVPxI
onde:
trM = Encargos moratóriosi
VP = Valor da parcela em atraso;
N = Número de diâs entre a data prevista para o pagamento (vencimento) e a dô
eletivo pagamento;
I = Indice de compensação hnanceira, assim apurado:

2.1 .2. O valor a ser pago. será apurado através das requisiçôes emitidas e devidamente atendidas pelo
Contratado, mediante a apresentação da nota fiscal collespondente.

2.1.3. O pagamento será Ítito enr moeda corrente nacional.
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r=(Tx/100)
30

TX = Percentual da taxa dejuros de mora mensal definida no edital/contrato

CLAUSULA 3'- DA ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA

3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária no

02.08.04.13.392. l 30 r .21 82.3.i.90.39.00.

CLAUSULA T'. D,{ VIGENCIA

4.1 . Este contrato entra em vigor na data de suâ assinatura. encerrando-se en 30/05/2026.

4.2. A prorrogação do prazo contratual poderá ocorrer. a critério do Contratante. nos termos dô ârt
I I I da Lei Federal no 14.13312021.

CLÁT]SULA 5, - DA ALTERAÇÃO CoNTRATUAL

5.1. - O Contratado fica obrigado a aceitar. nas nlesmas condiçôes contratuais. os acréscinros ou
supressões que se fizerem nos serviços, ate 250lo (vinte e cinco por cento). de acordo com o que
preceitua o art. 1 25 da Lei Federal no 14.133120?1.

CLÁUSULA ó". DAS RESPONSABILIDADES Do COITITRATANTE

6.1 . ProporcíonaÍ ao contraúdo todas as condições necessárias ao pleno cumprimento dâs ôbrigaÇões
decôrrentes da contratação. consoarte estabelece a Lei n' 14.133, de l" de abril de 2021.

6.2. Acompanhar e fiscalizar a execução e o cumprirnento do objeto da presente contrâtação. por meio
de urn representante da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer. Cultura e Turismo:

6.3. Prestar ao Contratado todos os esclarecimentos necessários à execução do Contralo

6.4. Paralisar ou suspender a qualquer tempo, a execugão dos serviços contratados. de foma parcial ou
total, nlediante pagamento único e exclusivo dos serviços executadôs.

ó.5. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a preslação dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providêneiâs corretivas.

6.ó. Efetuar ô pagamento até l0'(décimo) dia útil após a data em que foram prestados os serviços
rnediante ô recebirnento da nota fiscal correspondente e a efetiva execução dos serviços.

6.7. Indicar o responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços

6.8. Arcar com as despesas do ECAD.

CLÁUSULÀ 7, - DAS RISPoNSABILIDADES Do CONTRATADO

7.1. O Contratado responsabiliza-se. inteim e completamente, pelos trabalhos realizados enr
decorrência deste contrato. inclusive quanto a sua eficiência e cônsistência. e ainda no tocante à
responsabilidade civil. não obstante tais serviços sejam acompanhados e Íiscalizados c r

aprovados e aceitos pela Adrrinistração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

7.2. O Contratado, além dos casos previstos na legislação em vigor, é responsável:

7.2.1. por defeitos ou imperfeições que venham a ocorrer, em todô e qualquer serviço que realizar
diretamente, como também naqueles que vier a subcôntratar com terceiros;

7.2.2. por quaisquer danos ou prejuízos que por acaso causar à Administração ou a terceiros em
deconência do não cumprimento das obrigações assumidas neste Contrato;

1 .2.3. pela indenização ou reparação de danos ou prejuizos decorrentes de negligência, imprudência e
imperícia na execução dos trabalhos contratâdos;

7.2.4. pelo pagamento de quaisquer tributos, multas ou quaisquer ônus oriundos deste Contrato, pelos
quais seja ele responsável, principalmente os de natureza fiscal, social e trabalhista.

7.2.5. Pela apresentaçâo do show artístico de "PROJETO AMÍGOS SERTANEJOS- I'ERNANDO E
NOGUEIRINHA", conforme descrito na proposra comercial. no dia 0l105/2026. com duração de no
rninimo 02 (DUAS) HORAS. .

7.2-6. Pelas despesas com transpoÍe dos equipamentos e deslocamento da equipe técnica da banda-
montagem e desmontagem dos equipamentos necessários para a execuçào dos serviços objeto da
contÍalaçà):

7.2.7. Responsabilizar-se pela alimentaçâo e hospedâgem dos integ.anles.

7.2.8. Por disponibilizar todos os equipamentos, recursos humanos e insumos nccessários para
e\ccuçàô do objeto.

7.2.9. Por não Íansferir a outrem os seryiços conlmtados.

7.1. Arcar com todos os componenles de despesas de qualquer natrrreza. custôs diretoc e indireros
relacionados como salários, encargos trabalhistas. previdenciários e sociais previstos na legislação em
vigor e os demais impostos, taxas e outras destriesâs decorrentes de exigência legai ou das condições de
gestão dô objeto contratação, obri.gando-se a saldáJas na época própria, vez que ôs seus empregados
nào manterão nenhum vínculo enrpregatício com o CONTRA tANTE.

7.4. Cumprir o objeto do con'Íato em estrita observância das condições prôüstas no documento de
lormalizaçào de demanda e na proposta.

7.5. Cuidar da segurança do seu pessoal empregado na execução dos sewiços contratados, obedecendo
aos requisitos legais pertinentes, ficando o Contratante e seus prepostos isentos de qualquer
responsabilidade com relação a eventuais acidentes de trabalho decorrentes do sewiço prestado. sejam
eles de natureza civil ou criminal;

7.6. tr4anter durante o período de execução do objeto, as condições de REGULÀRIDADE
JURIDICA, REGULÀRIDADE FISCAL E TRABALHISTA, RECULARIDÁDE
ECONÔMICA E FINANCEIRA e as côndições descritas na DECLARÀÇÃO DE eUE NÀO
EMPREGA MENOR.

7.7. Executar o objeto com qualidade

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE,: (31) 3716-71 I I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

7-8. Manter duranle o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao FGTS.
INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as condições de qualiÍicação exigidas
na licitação.

7.9. Apresentar a atualizaçâo, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista (CNDT)
referida na Lei n' 12.440 de 07.07.201l.

CLÁUSULÀ 8, - LOCAL DE ExECUÇÃo I CRITÉRIOS DE ÀCEITAÇÀo Do oBJETo

8.1. Após recebimento da Notâ de Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviços, a contratada
deverá realizar a apresentação no Parque de Exposiçôes e Área de Lazer Jusa Pinto^ Rua Mestra
Conceiçâo de Freitas. s/n, Fofiuna de Minas no dia 02105/2026, devendo o show iniciar a partir das
23:00h e ter duração de no mínimo 02 (DUAS) HORAS. .

8.2. As dúvidas/esclarecimentos sobre a entrega podem ser enviadas aos e-mails
culluraeturismo@fortunademinas. mg.gov.br e espofie@fortunadem inas.mg.gov.br:

8.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 0l (um) dia, pelo(a) responsável pelo
acompanhamônto e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conlormidade
com as especificações constântes neste Dôcumento de Formalização de Demanda e na proposta.

8.4. Os serviços serão recebidos definitjvamente no prazo de 0l (um) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quafiidade do serviço e consequente aceitaÇão.

8.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixadô. reputaÍ-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo lo dia do esgotamento
do prazt.r.

{i.ó. O recebimento provisório ou definitivo do Dbjeto não cxclui a responsabilidade da conrrtlrâda
pelos prcjuÍzos resultanles da inconeta execução do coníâto.

9'- DA EXTINÇÁO:

9. I . O presente instrumento contratual poderá ser extinto de conformidade com o disposto nô ârt. I 37
da Lei n' 14.133/2021.

CLÁUSULA 10 - DÀ F'ISCALIZAÇÃO

10.1. A fiscalizaçãô dâ execução do contrato, objeto da presente licitâçãô. será exercida por um
repre(enlanle do Contrat anie.

10.2. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui, nem reduz a responsabilidade do
Contratado. inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ou em decorrência de
imperfeições técnicas, vÍcios redibitórios ou enrprego de material inadequado ou de qualidade inferior,
inexistindo em qualquer circunstância, a corresponsabilidade do Contratante ou de seus agenles e
prepostos. conforme prevê o art. 120 da Lei n" 14.13312021.

10.3. O Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o ôbjeÍo" se considerados em
desacordo com ôs termos do presente contÍato.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

CLAUST]LA II - DÀS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

I l. I . lncorre em infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das inÍiações previstas
no art. I 55 da Lei n' 14. I 33, de 202 I e art. 4o do Decreto de n' 935, de 07 de noverrbro de 2022. quais
sejam:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçào. ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contralo;
lV - deixar de entregar a documentação exigida para o cefiame;
V - não nranter a proposta, salvo em decorrência de Íàto superveniente devidamente justiÍicado;
VI - não celebrar o côntrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçào. quando
convocado dentro do prazo de validade de sua propostal
Vl I - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem môtivo j ustificado:
Vlll - âpresentar declaração ou documentaçâo falsa exigida para o certâme ou prestar declaração lalsa
durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Xl - praticar atos ilÍcitos com vistas a lluslrar os objetiros da licitaçào;
Xll - praticar a1o lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1'de agosto de 2013.
XIII - tumuhuaÍ a sessão pública da licitação;
XIV - propor recursos manifeslamenle protelatóriôs em sede de contratação direta ou de licitação:
XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator
enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar
Federal no 123, de l4 de dezembro de 2006;
XVI - deixar de manter âs condições de habilitação durante o prazo do contraÍo;
XVII - permanecer inadimplente após a aplicâção de advertência;
X VI II - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após solicitação do conÍÍatante:
XIX - deirar de devolver eventuais valores recebidos indevidamente após ser devidamente notificado:
XX - manter empregado, responsável técnico ou qualquer pessoa sob sua respônsabilidade com
qualificação em desacordo com as exigências do edital ou do contrato. durante a execuçào do objeto.
XXI - utilizar as dependências do contratânte pârâ fins diversos do objeto do contrato;
XXII - tolerar. no cumprimento do contrato, situação apta a gerar ou causar dano Íisico. lesão corporal
ou consequências letais a qualquer pessoa;
XXlll - deixar de fornecer Equipamento de Proteção Individual - EPI, quando exigido. aos seus
empregados ou omitir-se em Íiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de mão de
obra;
XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportaÍnento for incompatível com o interesse p[rblico.
em especial quando solicilado pela Administração;
XXV - deixar de repor funcionários faltosos;
XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administração. comprovação do cumprintento das
obrigações trabalhistas e com o Fundo de Carantia do tempo de Serviço (FGTS) em relação aos
empregados diretamente envolvidos na execuçàô do contrato. em especial quanto ao:
a) registro de ponto:
b) recibo de pagamento de salários. adicionais. horas extras. repouso semanal remunerado e décimo
terceiro salário:
c) comprovante de depósito do FCTS;
d) recibo de concessãô e pagamento de lérias e do respectivo adicional:
e) recibo de quitaçâo de obrigações trabalhislas e previdenciárias dos empregados dispensados até a
data da extinçào dô contrato:
fl recibo de pagamentô de vale-transporte e vale-alimentação. na forma previstâ em norma coletiva
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XXVII - deixar de observar a legislação peÍtinente aplicável ao seu ramo de atividadei
XXVlll - entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e qualidades
contratâdas e/ou conr vício. irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que
se destina:
XXIX - ofender agentes p(rblicos no exercício de suas funções;
XXX - induzir a administração em erro:
XXXI - deixar de manter empregados. que fiquem nas dependências e à disposição da administraçào
nos côntratos de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra;
XXXII - companilhar recursos humanos e materiais disponíveis de uma contratação para execuçào
simultânea de outros côntratos por pâne do contratado, nos conratos de serviços contínuos côm
regime de dedicação exclusiva de mão de obra;
XXXIII - inrpossibilitar a fiscalizaçào pelo contratante quanto à distribuiÇão. controle e supervisâo
dos recursos humanos alocados aos serrs côntratos, em relação aos contratos de serviços contínuos
com regime de dedicação exclusiva de mão de obÍa;
XXXIV - apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedinrento;
XXXV - deixar de demonstrar exequibilidade da proposta quando exigida pela administraçào;
XXXVI - subcontratar serviço em contrato em que não há essa possibilidade;
XXXVII -_ deixar de apresentar no prazo do an. 96. §l' da t ei 14133121, garanlia pelo contratado
quando optar pela rnodalidade seguro garantia;
XXXVIII - deixar de comprovaÍ, quando solicitado, na execuÇão contratual, a reservâ de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiênci4 para r.eatrilitado da Previdôncia Social ou para aprendiz.
bem como as reservas de cargos previstas em outras normâs específicas;
XXXIX - deixar de manter preposto aceito pela Adminisrração no local da obra ou do serviço para

representar o contralado na execução do contrato;
X L - deixar de aceitar as supressões e acrescimos de até 25yo (yinte e cinco por cento) em relação aos

contratos.

ll.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores llcará
sujeito. sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal- às seguintes sanções:

a) de advertência que consiste em comunicação formal âo infrator do descumprimento de uma
obrigaçào do edital ou da inexecução parcial do contrato quando nãô se justillcar a imposição de
penalidade mais grave.

b) de multâ. o infrator que, injustificadamente, descumprir a legislação, cláusulas do edital ou
cláusulas contratuais. não podendo ser infêrior a 0.5oá (cinco décimos por centol nem superior a 307o
(trinta por cento) do valor de referência do certame ou do contato nos termos estabelecidos nos
respectivos instrumentos, devendo ser observados. preferencialmente, os seguintes percenruais e

diretrizes:
I - multa moratória de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atrâso nâ entrega de material ou
execuçào de serviços. ate o limite de l0% (dez por cento). correspondente a até 30 (trinta) dias de
atraso. calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente. excluida. quando Íbr o caso. a
parcela correspondente aos impostos destâcados no documento fiscal:
Il - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certame ou do valor da
contrataçâô direta enr caso de recusa do infrator em assinar o conlrato, ôu recusâr-sc a aceitar ou
retirar o instrumento equivalentel
III - rnulta de 50% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hipóteses constantes do
item ll.l. subitens l, lV. V, Xlll, XIV e XV, deste edital;
tV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constantes do
item I l. I, subitens XVI, XVII, X
XXXVIII e XXXIX deste edital:

VIII, XX, XXI, XXIII, XXIV, XXV. XXVI, XXVII. XXXI. XXX
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V - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor de referência do ceftame, nas hipóteses constantes do
item 11.1. subitens II, lll, VI, Vll,,VIIl, lX, X, XI. XII, XXIX, XXX, XXXIV e XXXV deste Edital:
VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constântes do item
11.1, subitens XlX. XXII, XVIII, XXXII. XXXVI, XXXVII e XL, deste editâl;
VII - multa indenizatória, â título de perdas e danos, na hipótese de o inÍiator ensejar a rescisão do
contrato e sua conduta implicar em gastos à administração, superiores aos contratados.

c) de impedimento de licitar e contrâtar que impedirá o infrator de participar de licitação e conlratar
com a administração:

I - por até 0l (um) ano, caso o infrator:
a) deixar de entregar a documentaçãô exigida para o certame;
b) nãô manteÍ a proposta. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente j ust ifi cado;
c) ensejar o retardamento da sxecuçào ou da enhega do objeto do ceÍtâ$e sem môtivo j ustificado:

ll - por até 02 (dois) anos, caso o iíftatôr:
a) apresentar declaração ou documentâção falsa exigida para o certâme ou prestar declaração falsa
durante o mesmo ou durante a exécuçâo do côntratoi
b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao inreresse coleliro:

III - por até 03 (três) ânos, caso o.infrator:
a) nào celebrar o contrato, quando convocado denfo do prazo de validade de sua pÍopostâ;
b) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na exscuçãô do contrato;
c) der causa à inexecução total do contato.

d) de Declaração de Initloneidade de contrâtâr eom a Administração Pública, será aplicada por
prazo não superior a 6 (seis) anos, nas seguintes hipóteses:
I - por período de 3 (três) a 4 (quatrô) ânos. no caso de prâticar atos ilícitos com vistas â frustrar os
objetivos do certame;

II - por período de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, nos casos de:
a) Íiaudâr ô cerlame ou praticâr âto fraudulento na execução dô contrato;
b) comportâr-se de modo inidôneo ou coúeter fraude de qualquer natureza.
lll - por período de 5 (cinco) a ó rseis r ano.. no\ casos de:
a) praticar âto Iesivo previsto no art. 5' da Lei 12.846/13.
b) dar causa à inexecução total do contrato. por ato doloso que cause lesão ao erário

11.4. Será considerada falta grave e caracterizâda como falha em sua execução, o não recolhintento
das contribuições sociais da Previdência Social, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato. sem
prejuízo da apiicação de sanção pecuníária e dô impedimento para licitar e contratar com a
Administraçãô- nôs termos da Lei I4. 133/202 L

CLÁUSULA 12 . DoS CÀS0S OMISSOS

12.l. - Os casos omissos- assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei no ]t4.13312021_
cujas normas ficam incorporadas ao presente instrumento, ainda que delas não se faça aqui menção
expressa.
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CLÁUSULA 13 - Do REGIME DE ExECUÇÃo

13.1. O regime de execução do presente contrato será Indireta - Empreitada por preço unitário

CLÁUSULA I4 _ DoS REAJUSTES

14.1. Por força das Leis Federais n" 9.069/95 e 10.19212001. o valor do contrâtô será Íeajustado
mediante iniciativa da CONTRATADA, desde que observado o interregno mÍnimo de I (um) ano. a
conlar da data do orçamenlo estimado ou do último reajuste, tendo como base a variação de índice
oficial.

14.2. Decorrido o prazo acima estipulado. os preços unitários serão corrigidos monetariamente pelo
INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substitLrí-lo por força de determinação governamental.

14.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE) ocorrida
nos ll (doze1 meses imedialamenle anleriores.

CLÁUSULA 15 - Do REEQUILÍBRIo DE PREçOS

I ). I Eventuais pedidos de reequiiíbrio econômico deverão ser res pondidos em até I 0 d ias contados do
protocolo.

CLÁLISULA Ió - Do FoRo

16.1. As partês elegem o foro da Comarca de Sete Lâgoâs,4vlG, para dirimir quaisquer questões
decorrentes da execução do presente ContÍâÍo.

E por eslarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e fonra. juntamente de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistirarn e também assinam.

Fortuna de Minas. 2026.

Testemün

Frâ parec ida dc Resende
CPF: 11.1.721.656-83

':'r"mffi:m'
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